
 

Câmara Municipal de Évora 

Aviso 

Procedimento concursal comum para o preenchimento de postos de 
trabalho na modalidade de relação de emprego público por tempo 
indeterminado - contrato de trabalho em funções públicas, conforme 
caraterização no mapa de pessoal 

Nos termos do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril, e artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se 
público que, na sequência da deliberação tomada em reunião da Câmara 
Municipal de Évora, datada de 13/02/2019 e da sessão da Assembleia 
Municipal, realizada no dia 28/02/2019, e por meu despacho de 
autorização, datado de 10/05/2019, encontra-se aberto procedimento 
concursal comum, para constituição de relação jurídica de emprego 
público na modalidade de relação de emprego público por tempo 
indeterminado - contrato de trabalho em funções públicas, para 
preenchimento de postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa 
de pessoal aprovado para o ano 2019. 

Este procedimento rege-se pelo disposto nos seguintes diplomas: Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, 
Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro. 

1 - Identificação do ato: Abertura de procedimento concursal comum 
para dois postos de trabalho para a carreira de Assistente 
Operacional, categoria de Assistente Operacional, posto de trabalho de 
Auxiliar de Serviços Gerais - inseridos na Divisão de Juventude e 
Desporto. 

2 – Prazo de Validade: O procedimento concursal é valido para o 
recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar. Caso a 
lista de ordenação final, devidamente homologada, contenha um número 
de candidatos superior ao dos postos de trabalho a ocupar, é 
constituída uma reserva de recrutamento interna e é utilizada sempre 
que no prazo de 18 meses, contados da data de homologação, haja 
necessidade de ocupação de idênticos postos de trabalho, nos termos do 
artigo 30º e 32º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

3 – Local de trabalho: O local de trabalho situa-se na área do 
Município de Évora. 

4 – Descrição sumária das funções: Assegura a limpeza e manutenção das 
instalações que lhe estão confiadas, zelando ainda pela segurança e 
conservação das mesmas. Controla as entradas dos utentes, bem como a 
sua permanência nas instalações. Controla a utilização das instalações 
desportivas. Reporta superiormente qualquer problema que ocorra 
relacionado com a boa utilização do equipamento. Executa outras 
tarefas simples não especificadas de carácter manual, exigindo-se 
principalmente esforço físico e conhecimentos práticos. 



4.1 - A descrição das funções em referência, não prejudica a 
atribuição ao trabalhador de funções não expressamente mencionadas, 
que lhes sejam afins ou ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos do n.º 1 do artigo 81.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho. 

5 – Posicionamento Remuneratório: de acordo com a tabela remuneratória 
correspondente, aprovada pela Portaria nº. 1553-C/2008, de 31 de 
dezembro, tendo em conta o determinado no artigo 38º da Lei nº. 
35/2014, de 20 de junho, e todas as normas legais e regulamentares em 
vigor sobre a presente matéria, sendo a posição remuneratória de 
referência a 4.ª Posição da categoria de Assistente Operacional, Nível 
4 da Tabela Remuneratória Única, atualmente no valor de 635,07 euros. 

6 – Requisitos de Admissão: 

6.1 – Requisitos Gerais: os previstos no artigo 17º da Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho, são os seguintes: 

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
constituição, convenção internacional ou lei especial; 

b) Ter 18 anos de idade completos; 

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 
para o exercício daquelas a que se propõe desempenhar; 

d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensável ao 
exercício de funções; 

e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória. 

7 – Requisitos de Vínculo: O recrutamento inicia-se sempre de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida de acordo com o previsto no n.º 
3 do artigo 30º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. Nos termos das 
alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 35º da mesma Lei, podem candidatar-
se: 

a) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço em 
causa; 

b) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou 
serviço ou que se encontrem em situação de requalificação; 

c) Trabalhadores integrados em outras carreiras; 

8 - Em caso de impossibilidade de ocupação de todos ou de alguns 
postos de trabalho por aplicação do n.º 4 a 6 do artigo 30º da Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho, excecionalmente procede-se ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego publico 
previamente estabelecida.  



9 - Dando cumprimento ao disposto na alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º 
da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o procedimento. 

10 – Habilitações Literárias exigidas: Escolaridade Obrigatória 
conforme nº. 1 do artigo 34º e alínea a) n.º 1 do artigo 86º da Lei º 
35/2014, de 20 de junho, correspondente ao grau 1 de complexidade 
funcional da categoria/carreira do posto de trabalho para cuja 
ocupação o procedimento é publicitado. A Escolaridade Obrigatória é 
determinada em função da data de nascimento dos candidatos. Não há 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional. 

11 – Prazo para apresentação de candidaturas: As candidaturas devem 
ser entregues no prazo de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação de aviso no Diário da República, nos termos do artigo 18º 
da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

12 - Forma de apresentação de candidaturas: Só é admissível a 
apresentação de candidatura em suporte papel, formalizada mediante 
preenchimento do formulário tipo, a obter na Divisão de Gestão de 
Pessoal desta Autarquia e também disponível na página eletrónica do 
Município de Évora em www.cm-evora.pt, sob pena de exclusão liminar do 
presente procedimento concursal e entregue pessoalmente na Divisão de 
Gestão de Pessoal, durante o horário normal de funcionamento, ou 
enviada pelo correio, em carta registada com aviso de receção, 
contando neste caso a data do registo, para: Câmara Municipal de Évora 
- Praça de Sertório – 7004-506 Évora, até ao último dia do prazo 
fixado no ponto 11 deste aviso. 

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico. 

A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes 
documentos: 

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado; 

b) Fotocópia legível do respetivo certificado, ou outro documento 
idóneo, legalmente reconhecido para o efeito, das habilitações 
exigidas no ponto 10 do presente aviso de abertura, sob pena de 
exclusão. Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas 
em país estrangeiro, sob pena de exclusão, deverão apresentar, em 
simultâneo, documento comprovativo das habilitações correspondente ao 
reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas pela legislação 
portuguesa aplicável; 

c) Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
relacionadas com o conteúdo funcional do posto de trabalho, onde 
conste a data de realização e duração das mesmas, sob pena de não 
serem consideradas; 

d) Fotocópia dos documentos comprovativos da experiência profissional; 

e) Declaração emitida pelo serviço público de origem, devidamente 
atualizada (reportada ao prazo estabelecido para apresentação das 



candidaturas) da qual conste: a modalidade de vínculo de emprego 
público, a descrição das atividades/funções que atualmente executa, as 
últimas duas menções de avaliação de desempenho e a identificação da 
carreira/categoria em que se encontra inserido, com a identificação da 
respetiva remuneração reportada ao nível e posição remuneratória 
auferidos (documento apenas aplicável a trabalhadores com contrato de 
trabalho em funções públicas). 

A não apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos de 
admissão, bem como dos que sejam indispensáveis para efetuar a análise 
da candidatura determina a exclusão do procedimento concursal, nos 
termos da alínea a) do n.º 8 do art.º 20.º da Portaria n.º 125-A/2019. 

13 - As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei. 

14 — Os métodos de seleção a utilizar são: 

14.1 - A seleção dos candidatos será efetuada através de prova escrita 
de conhecimentos específicos (PECE) 45%, avaliação psicológica (AP) 
25% e entrevista profissional de seleção (EPS) 30%. 
 

14.2 - Para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou atividade caraterizadoras do posto de 
trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação 
de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela 
atribuição, competência ou atividade, os métodos de seleção serão os 
seguintes: avaliação curricular (AC) 45%, entrevista de avaliação de 
competências (EAC) 25% e entrevista profissional de seleção (EPS) 30%, 
podendo contudo os candidatos prescindir deste conjunto de métodos de 
seleção através de declaração escrita no requerimento de candidatura, 
aplicando-se-lhes, nesse caso, os métodos previstos para os restantes 
candidatos. 
 
 
14.3 - Prova Escrita de Conhecimentos Específicos (PECE), visa avaliar 

os conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade para 

aplicar os mesmos a situações concretas no exercício de determinada 

função, incluindo o adequado conhecimento da língua portuguesa. Terá a 

duração 01h30 m, com consulta da legislação somente em suporte de 

papel, não sendo permitido a utilização de códigos anotados ou 

legislação comentada ou anotada, e será pontuada de 0 a 20 valores, 

considerando-se a valoração até às centésimas. A prova versará sobre o 

seguinte programa: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas), na sua atual redação; Código de 

Trabalho — Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redação; 

Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual redação, que 

estabelece o regime jurídico de funcionamento e quadro de competências 

dos órgãos dos municípios e das freguesias; Código do procedimento 

administrativo, aprovado pelo Decreto- Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro;  

14.4 - Avaliação Psicológica (AP), visa avaliar aptidões, 

características de personalidade e ou competências comportamentais dos 

candidatos, tendo como referência o perfil de competências previamente 

definido, podendo comportar uma ou mais fases. Será valorada de 0 a 20 

valores, sendo excluídos os candidatos que obtenham os níveis 

classificativos de Reduzido e Insuficiente.  



Escala de valoração:  

Elevado — 20 Valores  

Bom — 16 Valores  

Suficiente — 12 Valores  

Reduzido — 8 Valores  

Insuficiente — 4 Valores  

14.5 - Entrevista Profissional de Seleção (EPS), visa avaliar, de 

forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 

comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 

entrevistador e o entrevistado. Tem a duração de 15 minutos por 

candidato, será pontuada de 0 a 20 valores, pela média aritmética dos 

seguintes fatores: experiência profissional, conhecimento das tarefas 

inerentes ao cargo a desempenhar, capacidade de comunicação e 

relacionamento interpessoal, sendo excluídos os candidatos que 

obtenham os níveis classificativos de Reduzido e Insuficiente.  

Escala de valoração:  

Elevado — 20 Valores  

Bom — 16 Valores  

Suficiente — 12 Valores  

Reduzido — 8 Valores  

Insuficiente — 4 Valores 

14.6 - Avaliação Curricular (AC) — É calculada pela média aritmética 

dos quatro fatores componentes, tem por objetivo avaliar as aptidões 

profissionais dos candidatos, sendo considerados e ponderados de 

acordo com a exigência da função os seguintes fatores: Habilitações 

Literárias, Experiência Profissional, Formação Profissional e 

Avaliação de Desempenho:  

- As Habilitações Literárias serão ponderadas da seguinte forma:  

4.º ano de escolaridade — 10 valores  

6.º ano de escolaridade — 12 valores 

9.º ano de escolaridade — 15 valores  

12.º ano de escolaridade — 17 valores  

Bacharelato — 18 valores  

Licenciatura ou superior — 20 valores  

- A Experiência Profissional na área do posto de trabalho, devidamente 

comprovada, será ponderada da seguinte forma:  

Sem ou até 1 ano de experiência — 10 valores;  



Por três anos completos a mais — um valor até ao limite máximo de 20 

valores;  

- A Formação Profissional será ponderada da seguinte forma, na área do 

posto de trabalho: 

Inexistência de qualquer formação ou menos de 10 horas — 10 valores;  

Por cada período de 50 horas de formação, será somado 1 valor, aos 10 

valores, até ao limite de 20 valores;  

Para contabilização das horas de formação profissional, um dia de 

formação corresponderá a 7 horas, exceto prova em contrário. Não serão 

contabilizadas as formações que não indiquem o tempo em horas ou dias 

de formação.  

- A Avaliação de Desempenho será a relativa ao último período, não 

superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 

competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho, com as 

seguintes regras na escala de 0 a 20 valores:  

Reconhecimento de Excelência/Excelente — 20 Valores  

Desempenho Relevante — 16 Valores  

Desempenho Adequado — 12 Valores 

Sem avaliação — 10 Valores  

Desempenho Inadequado — 8 Valores  

14.7 - Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa obter, 

através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 

profissionais, diretamente relacionadas com as competências 

consideradas essenciais para o exercício da função, sendo excluídos os 

candidatos que obtenham os níveis classificativos de Reduzido e 

Insuficiente.  

Escala de valoração:  

Elevado — 20 Valores  

Bom — 16 Valores  

Suficiente — 12 Valores  

Reduzido — 8 Valores  

Insuficiente — 4 Valores  

14.8 - A classificação final (CF) dos candidatos que completem o 

procedimento, com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, 

é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em 

resultado da média aritmética ponderada das classificações 

quantitativas obtidas em cada método de seleção, de acordo com as 

seguintes fórmulas, conforme o grupo onde estejam integrados será 

respetivamente: 



1) CF= PECE 45% + AP 25% + EPS 30% 
 

ou 

 

2) CF= AC 45% + EAC 25% + EPS 30% 
 

14.9 - Por razões de celeridade, o dirigente máximo pode optar pela 
aplicação dos métodos de seleção de forma faseada, nos termos do 
artigo 7.º da citada Portaria n.º 125-A/2019. 

14.10 - Conforme estabelecido no nº. 9 do artigo 9º da Portaria 125-
A/2019, de 30 de abril, os métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, 
quanto aos obrigatórios, e pela ordem constante na publicitação quanto 
aos facultativos. 

14.11 - A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do concurso, e serão 
excluídos do procedimento. Os candidatos que tenham obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, 
consideram-se excluídos do procedimento, não lhes sendo aplicado o 
método de avaliação seguinte. 

14.12 - A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 
com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, é efetuada por 
ordem decrescente da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores.  

14.13 - A lista de ordenação final dos candidatos é unitária e será 
afixada em local visível e público das instalações do empregador 
público e disponibilizada no sítio do Município (www.cm-evora.pt) 
sendo ainda publicitado aviso, na 2ª Série do Diário da República com 
informação sobre a sua publicitação. 

14.14 - A aplicação dos métodos de seleção bem como a redução a 
escrito da respetiva decisão, fica sob responsabilidade do júri abaixo 
designado, o qual cabe aplicar os métodos definidos no presente 
despacho e fundamentar a sua decisão (Cfr. Artigos 12º a 16º da 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril). 

15 – Composição do Júri: 

Presidente: José Maria Lopes Costa Conde-Diretor de Departamento 

Vogais efetivos: Hugo Alexandre Leal do Carmo Matias-Técnico Superior 

Jorge Miguel Leal Ramos Vicente-Técnico Superior  

Vogais suplentes: Maria Teresa da Silva Vale Fernandes Engana-Técnica 
Superior  

José Joaquim Guerreiro Escária – Encarregado Operacional  

Vogal Substituto do Presidente: Hugo Alexandre Leal do Carmo Matias-
Técnico Superior. 



16 – Nos termos do n.º 6 do artigo 11º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril, as atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e os sistemas de valoração final do método são 
publicitadas no sítio da internet da entidade. 

17 – Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o preceituado 
no artigo 22.º da Portaria nº Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
no artigo 10.º da referida Portaria, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 

18 – Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, nos 
termos do previsto no artigo 24º e por umas das formas previstas no 
artigo 10º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

19 - A publicação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Évora e disponibilizada na sua página eletrónica. Os candidatos 
admitidos em cada método são convocados para a realização do método 
seguinte através de notificação por umas das formas previstas no 
artigo 10º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

20 – A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após 
homologação é afixada em local visível e público das instalações da 
Câmara Municipal de Évora e disponibilizada na página eletrónica, 
sendo ainda publicado um aviso na 2ª série do Diário da República com 
a informação sobre a sua publicitação, nos termos do n.º 5, artigo 
28º, da Portaria n.º artigo 10º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril. 

21 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adotar são os previstos no artigo 27.º da Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

21.1 - Após a aplicação dos critérios de desempate, estabelecidos na 
Portaria nº. 125-A/2019, de 30/04, subsistindo ainda empates, são 
aplicados os seguintes critérios, aprovados por despacho do Sr. 
Presidente datado de 12/12/2016: 

1º. - Candidato que exerça ou tenha exercido funções no posto de 
trabalho posto a concurso; 

2º. - Candidato com menor idade. 

22 – Quotas de Emprego: De acordo com o nº 2 dos artigos 3º e 9º do 
Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro, é garantida a reserva de um 
lugar para candidatos com deficiência. 

22.1 – Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, sob o 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supramencionado. 

23 – Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 



mulheres no acesso ao emprego e formação profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação. 

24 – Em cumprimento do disposto no n.º 2 do art.º 33.º da LTFP e no 
n.º 1 do art.º 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, o presente 
procedimento concursal será publicitado: 

a) 2ª série do Diário da República, por extrato; 

b) na Bolsa de Emprego Público (BEP), por publicação integral; 

c) na página de Internet do Município de Évora, por extrato disponível 
para consulta a partir da data da publicação na BEP. 

Paços do Município de Évora, 7 de novembro de 2019 
 
 

O Presidente da Câmara 
 
 
 

Carlos Pinto de Sá 
 


